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NORMAS PARA INGRESSO DE ALUNOS ESPECIAIS- PERÍODO 2020.2 

 
EDITAL N° 04/2020 

 
O Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGE da UFPB, em conformidade com o que preconiza a Resolução 

79/2013 do CONSEPE, em seu Capítulo II, Seção II,  a Resolução 09/2016, em Capítulo II, Seção II e a Portaria 54/2020 

da PRPG,  torna públicas as normas de ingresso de alunos especiais a serem admitidos no PPGE no período letivo 

2020.2, por meio de processo seletivo simplificado. 

 

1. DA OFERTA DE VAGAS E DISCIPLINAS 

 

1.1 O Programa de Pós-Graduação em Educação ofertará, para o período 2020.2,  70   vagas para alunos 

(as) especiais; 

1.2 As aulas ocorrerão de forma remota ,em ambiente virtual a ser divulgado no site do Programa; 

1.3 Cada candidato (a) a Aluno (a) Especial poderá se candidatar em apenas 01(uma) disciplina. 

1.4 A aceitação do Aluno Especial fica condicionada à aprovação pelo docente de cada disciplina; 

1.5 A disponibilidade de vagas por disciplina está indicada no quadro abaixo. 

1.6 20% das vagas estão reservadas para candidatos autodeclarados e oriundos da população negra,  

povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e pessoas com deficiência. 

 

DISCIPLINAS CH VAGAS 

TÓPICOS EM PEA: DIVERSIDADE SEXUAL NA FORMAÇÃO DOS 
PROFESSORES DA EJA  
PROF. DR. EDUARDO JORGE LOPES 

(14h00 – 18h00) 

60h 05 (cinco) 

TÓPICOS EM INCLUSÃO, EXCLUSÃO E DIVERSIDADE 
PROFª DRª JANINE MARTA (8h30 - 12h00) 

60h 05 (cinco) 

TÓPICOS EM EP :A GLOBAL PERSPECTIVE ON THE 

DEVELOPMENT OF ADULT LEARNING 
AND EDUCATION 
PROF. DR. TIMOTH D. IRELAND 

(19h00 – 22h00) 

60h 05 (cinco) 

TÓPICOS EM ECE: CORPO, EDUCAÇÃO E CIVILIZAÇÃO  

PROF.DR. RICARDO LUCENA (9h00 – 12h00) 

60h 05 (cinco) 

TÓPICOS EM ECE: ESCRITA ACADÊMICA 
PROFª DRª MARIA EULINA 
(18h00 – 22h00) 

60h 10 (dez) 

TÓPICOS EM EP :EDUCAÇÃO POPULAR E 
MOVIMENTOS SOCIAIS 
PROF. DR. SEVERINO BEZERRA 

PROFª DRª MARIA NAZARÉ ZENAIDE 
(19h00 – 22h00) 

60h  
15(quinze) 

TÓPICO EM ECE: NOÇÕES PRELIMINARES DE ANÁLISE 
ARQUIOLÓGICA DO DISCURSO  
PROF. DR. ERENILDO JOÃO 

60h 5 ( cinco) 
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(14h00 – 18h00) 

TÓPICOS EM HE (“INTELECTUAIS NEGRAS BRASILEIRAS: FEMINISMO 
NEGRO, HISTÓRIA E EDUCAÇÃO”) 
PROFª DRª SURYA AARONOVITCH POMBO DE BARROS 

(14H00 – 18H00) 

60h 05 (cinco) 

TÓPICOS EM PEA :AS INTELIGÊNCIAS E AS EMOÇÕES NO PROCESSO 
DE ENSINO 
PROFª DRª NILVÂNIA DOS SANTOS 
(14h00 – 18h00) 

60h               05 (cinco) 
 
 
 

TÓPICOS EM PEA :A PSICOLOGIA EM VIGOTSKI: UMA 
QUESTÃO DE MÉTODO 
PROFª DRª MARIA DAS GRAÇAS BAPTISTA 
(8h00 – 12h00) 

60h                10 (dez) 

 
 

2. DO PÚBLICO ALVO 
 

2.1 Poderão concorrer às vagas do presente Edital, os (as) interessados (as) que tenham concluído curso 
superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) em qualquer área do conhecimento e os (as) 
concluintes de graduação que comprovem, por meio de declaração, a situação de terminalidade do curso. 

 
3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO E MATRÍCULA 

 

3.1 Formulário de Inscrição (Anexo I); 

Cópia do diploma de graduação ou certidão de colação de grau em curso reconhecido pelo 
CNE/MEC ou diploma de graduação emitido por IES estrangeira (Para graduados); ou declaração do 
Curso (para os concluintes da graduação); 

3.2 Cópia do CPF e Documento de Identificação com Foto. 
3.3 Autodeclaração , quando candidatos cotistas, conforme descrito no item 1.5 deste edital.(Anexo II) 

4. DO CALENDÁRIO DE INSCRIÇÕES 
 

4.1. As inscrições serão realizadas pelo Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGAA), mediante 

envio da documentação necessária, EM ARQUIVO ÚNICO FORMATO PDF, conforme descrito no item 3, no 
SIGAA (https://sigaa.ufpb.br/sigaa/public/processo_seletivo/ ), no período de 03  e 04 (até 12h) de  setembro 
de 2020. 

 

DATA ATIVIDADE 

01/09 Divulgação do Edital 

  03/09  e 04/09 (até 12h) Período de inscrições 

08/09 Resultado da seleção 

09/09 Prazo para recurso – enviado por email: secppge@ce.ufpb.br (assunto do email: 
RECURSO EDITAL Nº 04/2020) 

10/09 Divulgação do resultado dos recursos (site do PPGE) 

5. DA INSTRUÇÃO SOBRE TAXA: 
Excepcionalmente, no período 2020.2 não haverá cobrança de taxa de inscrição a nenhum candidato. 

 
6. DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. Os pedidos de matrícula de alunos especiais serão analisados pelos docentes responsáveis pelas 

disciplinas, que emitirão parecer favorável ou desfavorável, considerando a disponibilidade de vagas em suas 
disciplinas, bem como a adequação do perfil do solicitante ao plano de trabalho de sua disciplina, considerando   
o peso de 5 pontos para a definição da motivação para cursar a disciplina  e  de 5 pontos para a relação 
existente entre a disciplina escolhida e o objeto de estudo que pretende investigar, caso pretenda fazer 

https://sigaa.ufpb.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&amp;nivel=S
mailto:secppge@ce.ufpb.br
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mestrado ou doutorado.  
6.2. Em caso de empate no cômputo total ,para desempate será considerada a maior pontuação no 

critério da definição da motivação para cursar a disciplina . Persistindo o empate nos critérios 
meritórios, o candidato mais velho terá a preferência. 

6.3. O resultado do processo será divulgado pelo Programa no dia 8 de setembro de 2020, em sua 
página da internet: www.ce.ufpb.br/ppge . 

6.4. Serão desclassificados e excluídos do processo de inscrição e matrícula os candidatos que: 

a) Apresentarem documentos falsos ou prestarem declarações falsas. 

b) Não apresentarem toda a documentação requerida no item 3. 

 

7. DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL E DA DOCUMENTAÇÃO 

 
7.1. O (A) candidato (a) aprovado(a) no processo simplificado será matriculado, através do sistema SIGAA da 
UFPB, apenas na disciplina escolhida, na condição de aluno especial. 
7.2. Será considerada, para efeito de matrícula, a documentação apresentada no ato inscrição no processo 
seletivo. 
7.3. O período letivo iniciará no dia 08 de setembro. 

. 
8. DOS CASOS OMISSOS 

8.1. Casos omissos serão tratados pela Coordenação do PPGE , sem prejuízo do proclamado no Edital. 
 
 
 

João Pessoa, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

http://www.ce.ufpb.br/ppge
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ANEXO II- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE ALUNO ESPECIAL  
 

NOME: 

NOME DO PAI: 

NOME DA MÃE: 

 
RG 

 
ÓRGÃO DE EXPEDIÇÃO 

CPF DATA DE NASCIMENTO 

ENDEREÇO COMPLETO: (RUA, AV., Nº) 

FONE EMAIL 
 

GRADUAÇÃO 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: PÚBLICA ( ) PARTICULAR ( ) 

OUTRA ( ) 

ATUAÇÃO PROFISSIONAL: 

 

DISCIPLINA: SUBTÍTULO: 

MOTIVAÇÃO PARA CURSAR A DISCIPLINA: (texto mínimo 100, máximo 150 palavras- peso: 5 pontos) 
 
 
 
 
 

RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE A DISCIPLINA ESCOLHIDA E O OBJETO DE ESTUDO QUE 

PRETENDE INVESTIGAR, CASO PRETENDA FAZER MESTRADO OU DOUTORADO. (texto 

mínimo 100, máximo 150 palavras- peso: 5 pontos) 

 

João Pessoa, /09/2020 

Candidato(a) 
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